
  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
   SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO – SML 

Processo: 00600-00026454/2024-18-e 
Pregão Eletrônico n.008/2025/SML/PVH 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Em atenção ao e-mail datado de 27 de janeiro de 2025 às
14:32, apresentado pela empresa Licita SS, que informa dúvidas sobre o
Pregão Eletrônico nº 008/2025/SML/PVH, solicita esclarecimento:

PERGUNTA: (…) Boa tarde,
Temos interesse em participar do PE 90008/2024 e para isso precisamos
esclarecer algumas dúvidas:
- PRIMEIRO: No TR constam 500 steps iguais (com a mesma descrição)
dividos em cota principal e reservada. Já no anexo II do TR - ETP
constam 500 steps, sendo 200 com a descrição do TR e outros 300 com
uma  descrição  diferente:  “Step  para  ginástica,  medindo:  60  cm
comprimento X 30cm largura X 10 cm altura, material de E.V.A, cores
variadas.” Prints abaixo:
TR

ETP

QUESTIONAMOS: qual
é o correto: 500 steps iguais divididos em cota principal e reservada
ou 200 de um modelo e 300 de
outro???????????

- SEGUNDO: No TR consta o item “raquete de tênis de mesa”, ocorre que
esse item inexiste no Anexo II do TR – ETP. QUESTIONAMOS: Qual deles
está certo?
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- TERCEIRO: Já o item “STEP DE EVA” consta no Anexo II do TR – ETP e
não consta n o TR. Qual o correto?

- QUARTO: O valor de todos os itens esta diferente TR x Anexo II do TR
- ETP, qual é o certo?

Aguardamos breve retorno e desde já agradecemos a atenção.
Att., Tassiane

RESPOSTA

Cumpra esclarecer que o Estudo Técnico Preliminar – ETP,  visa ao
levantamento de mercado com o escopo de definir a solução mais viável
a  ser  contratada,  e  as  cotações  de  preços  nos  estudos  técnicos
preliminares (ETP) são estimativas preliminares de preços para itens a
contratar.  O  objetivo  é  analisar  a  viabilidade  da  contratação,
especialmente a relação de custo-benefício.

A Lei 14.133 exige, na prática, dois orçamentos: um preliminar e outro
definitivo. O primeiro, para o ETP, é mais simples e sem pesquisa
aprofundada de mercado; já o segundo, para o TR ou PB, exige orçamento
definitivo e rigoroso, que inclua o modelo de execução do objeto, as
formas  de  recebimento  e  pagamento,  os  critérios  de  seleção  do
fornecedor, dentre outros dados que podem impactar diretamente o preço
da contratação.

Diante dos argumentos ora trazidos, podemos concluir que a licitante
se atente as especificações contidas no ANEXO I e II do Edital, pois o
ETP é base de referência para a viabilidade da contratação.

Diante do exposto, tem-se por respondido os esclarecimentos
solicitados.

Porto Velho-RO, 29 de janeiro de 2025

Lidiane Sales Gama Morais
Agente de Contratação/SML
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